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pRoJETo eÁsrco leuaNrLHA oRÇAMENTÁnre, rrleuónrAs DE cÁLcuLo, cRoNocRAMA
Ftstco-FtNANcEtRo, coMPostçAo Do BDt, TABELA DE ENCARGOS SOC|A|S,, MEMORIAL
DESCRITIVO, PLANTAS/CROQUIS E ART DE PROJETO, ORÇAMENTO E FISCALIZAçAO).

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA CIV IL
PARA A oBRA DE PAVIMENTAÇÃo EM PEDRA ToSCA DE VIAS DO SíTIO CHAPADA, DO SiTIO
LAGOA E DO BAIRRO CASTELO, IT,,IUNICíPIO OE SÃO BENEDITO/CE, CONFORI\,,IE PROJETO
BÁsrco
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PROJETO BÁSICO

PAVTMENTAçÃO EM PEDRATOSCA DE V|AS DO StTtO CHAPADA,
stTro LAGoA, RUA FRANCISCO JOSÉ GONçALVES, NO MUNICíPIO

DE SAO BENEDITO / CE

\,\\
GOVERNO MUNICPAL DE SÃO BE EDÍTO - sECRETAR|A DE INFRÂESTRUTUiA E RECIi6 s necunsos

^\ t
HíDRrcos \

Av. Íab.jara, 22O - Ccntro - S5o B.n.dito CE - CEp ó2370-OOO
CNPJ 07.77A.1 29 NOOI-7 4



w
sáü'Blililôüito

pno.leto aÁsrco
í. DA Ul{IDADE REGIJISITAITITE:

Secrelaria de lnfragstrutura e Recursos Hídricos

2. DO OBJETO:
pAvrrtENTAçÃo EM rEDRA ToscA DE vtas Do stlo cHAeADA" stno uAGoA, nuÀ rnarcsco.rosÉ
GoNçALVES, No tlul{lGíPlo DE SÃo BENEDITO, cE, conforme as espedficaçóes e quantitativos prêvistos nas
planilhas orgamentáÍias.

2.'1. Acontratação ocorrerá por meio procosso licitatório, ns modalidade ToÍnada de Preço, do Tipo Menor PÍeço Global,

tudo em conformidade com â Loi geral dô licitâções no 8666 dê 21 de iunho í993, e altêrâções posteriores.

2.2. os valores â serem contratados forâm adquiridos na tabela existente no site: http://www.soinfra.ce.gov.br
(Tabêla o 02E.1- Dêsonerada), além das demais composiçôes de preços constantes na documêntâção ânexa.

3. DA JUSNFICANVA:

3.'1. A presente contratação se faz necêssária para que consigamos oferecer às Munícipes condiçóes de ir vir.

4. DO VALOR GLOBAL

O valor global ds presente licitaÉo é de Ri 649.166,07 (seiscentos e quaÍênta e novs mil e cento ê sessenta e aeis
Íeais e sete cêntavos), com base nas labelas de prêços, SEINFRA, SlNApl e COTAçôES DE MERCADO.

5. DAS ESPECIFICACóES E OUANTITATIVOS

As especiÍicaçoes e quanütativos do obieto constam na documentação anexa, tâis quais orçamentos, memórias de
cálculos, cronogramâs de obras, composições, memórias descritivâs, BDl, Encargos sociâis, plantaa, êtc.
6. DAS DOTAçÓES ORçAMENTÁRNS

As despesas decorrentes da contratagão correrão pela Íonte de Recursos do Municipio, nâ seguinte dotagão:
- 15.451.OU2.1.O7 2 - CONSTRUçÃO E/ OU RESTAURAçÃO DE CALÇAMENTO E ME|O FtO.
- CLASS|F|CAçÃO ECONÔM|CA: 4.4.90.51.00 - OB*O" g 1Àl51AtÁÇôES.
. FONTE DE RECURSO: l5OOOOOOOO- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.

7. DA FTSCALIZAçÃO DO COi{TRATO

7 1. O Município de São Benedito/CE, atravás da Secretaria de lríraastrutura e RecuÍsoa Hídricos e a licitante

ven@dora do prosentê procasso licitiatório assinaÉo contrato, no prazo de Os(cinco) dias útsis, clntados da data da

convocagáo para este fim expedida pela Contrâtante sob pena de dscair do direito à contratiação.

7.2. A recusa in ustificada da licitantê vencedorâ êm assinar o Contrato, aceitar ou rêtirar o instrumento êquivalente
dêntro do prâzo estabelecido pelo órgão contratante, carâcteriza o descumprimênto total da obrigaçáo 6sumida,
suieitando-a a multa de 5% (cinco por cenio) sobÍe o vslor da obra ou servkio constânte de sua proposta de preços.

7.3. A execução do Contrato será acompanhada e Íiscslizada por represênlarÍe devidamentê qualificado, gI3

David dê Sou3a Femande3 - Enoênheiro Civil.

8. ITENS DE RELEVÂNCIA:

8.1, As parcelas de mâior relavância técnicâ e valorsigniÍicâtivo para comprovação dê Capscidsde Tá:nica ProÍissional,

dêfinidas no presonte instrumento convocatório são:

GOVERNO MUNtCpAt DE SÃO BENEDTTOH- SRECRETARTA DE INFRÂESTRUTIISA E RECURSOS ___

Av. Tebrjere, 22O . Ccnrro - São B.n.dito CE - CEp 62370-000 GlcNPt o7.7' a1 29 IOOOI -7 4
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FIO PRE MoLDADO (0,07x0,30xí,00)m C/REJUNTATVTENTO

8.2. As parcelas dê maior relevânc.ia técnica e valor §gnificativo para comproveção de Capacidade Técnica

Operacional, definidss no preseote inslrumento convocaiório sáo:

: Termo dê âbeÍtura;

: Data de abertura até 05 (cinco) dias úteis âpós o recêbímênto da Ordem de Serviço;

: Todas as folhas numeiadas;

- Folhas em 03 (três) vias com a seguinte destinação;

- 0'l (uma) viâ permanece no diário;

- 01 (uma) via para a Fiscalizaçâo de Obras; e

- 01 (uma) via parâ â Emprêsa executânte-
'l 0.2. A esc.ituração do DiáÍio de Obras dêverá ser rêalizsda pelo Fiscâl da PreÍeitura e o engênheiro Íesidentê, devendo

o livÍo permanecer constantemente no local dâ obra.

10. OA RANFGAçÀO E ADJUDICAçÃO
'10.1. A Comissáo emiliÍá relatório contendo o resuliado do JULGAMENTO deste Proieto tÉsico, com dGsiÍicação das
licitantês, que estâÉ assinado pelos mêmbros que dêla parliciparam.

10.2. A Homologaçáo desta licitaÉo e â Adjudicação do seu obiêto em hvor da pÍoponente cuja pÍopcta de preços

seja vencedora são da compêtência do GestoÍ da SecretBria de lntraestrúura e Desênvolümento lndus$al.
Í0.3. A AdministÍação Pública Municipâ|, se reserva o diÍeito dê não homologar e re\rogâr a presente licitaÉo, por

razõês de intêrêsse público deconênte de fato supervenienle devidamentê oomprovado, mediante parecer êscrito e

fundamentado sem que caiba a qualquer das licitântes o diÍêito.

ít. DAS D|SPOS|çÔES FtilÀs
11.1. As inÍormâções sobre esta licitaçáo podem sêr obtidas junto à Comissâo Permâneíte de Liciüaçâo do Cúvemo
Municipal de São Benedito/CE âirsvés do email: colsaobeneditoôomail.com.

í 1.2. Fica eleito o Íoro de São Benedito/CE pâra diÍimir qualquer dúvida na exeq.rÉo deste PÍoieto básico.

U

DAV,D DE sousA;ggmsl::f,p Benediro, 28 de novembro de 2023

FERNANDES: â,ffi;*ffi:&..*^'
e6812052353 ffi-4Hjnffi;

David de Sousa FâÍnandeg
Engenheiro Civil / PreÍeitura Municipal de São Benedito

RNP:060133223- 7

,/-
/\

covERNo MUNTcrAL DE sÃo BENEororijãigo*^ DE rNFRAEsrRUru* . *..rÀo, --
Av. Tab.i.râ, 22O - crrrÍo -São Bcn.dho CE - CEp ó237O.*O\ I Ç ,

CIitpJ Or.77a,l 29rOOOt -24

9. Do DtÁRrc DE oBRA
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PREFEITURA Ii{UTüCIPAL DE SÁO SEXÊDITO /
pavrMENTÂçÃo DE vras No íttuNrcrpro oE sÃo BENEDTTo / cE

araair.r . co.lüçro citr . rd§ana

ORçÂMENTO SERVIçO

INDIcATTvây'EDUcATIVA/sERVrÇos REFtETIvI Eu eu.lriruro

DAV| D DE SoUSffi,SH_^3S*-,
FERNANDES: Hlff-HH,ÍffTJil;-*
968120S23S3 Àt,crl.oavloDEsousarERMI\DEsl

RE& Eu sou o &br d6rê daúftÍrô

(\

zo

I M2 I 2.863,37



PRE'EITURÂ !,IU]IICIPAL DE SÃO BEiEDTTO / CE.
PAVIIi{ErÍAçÃO DE Vr S O XUiICTPIO OE SÃO aEraEDrrO / CE

Er.aoRtal DE cÁLculo Dos QUAiTITATwOS

ColÍpririanto
3,00

c33s7 P|-ACA INDTCATTVÂ/EDUCATW!y'SERVrçOS REFLEIVA EM ALUMIMO
comgrincnto r

1,10 x

souz o
u.Gro.t@

L.rguru
2,00

Lar9ur.
0,60

Qu.ndd.d.
1,00

Qu.nüd.d.
6,00

Ârur
3,96 M2

C4919 UMPEZA MECÂNIZADA DE TERRENO COM REMOCAO OE CAMADA VEGfiAL UTIUZANDO TRATOR DE ESTEIMS
x Qu.rddadcx 2,00TREOIO 01

TRECIIO 03
ÍRECHO 04
TREC}TO 06
ÍRECHO 07

11+2,281
16+18.868
7+9,036
7+5,16

5+0,356

Árra
661,74

1016,60
447,r7
436,85
301,07

2463,37

Aroa
1544,O7
1965,43
745,18
400,89
501,78

s5s7,35

lrta
1389,66
\724,23
640,85
698,96
431,53

4449,23

ColnpÍlrnamo x lrrguru
220s81 x 1,50
338,864 x 1,50
149,036 x 1,50
145,616 x 1,50
100,356 x 1,50
954,16 H

Laigura
7,OO
5,80
5,00
5,50
5,00

x 2,00
x 2,0O
x 2,00
x 2,00

Tot l

tt12
t42
M2
t42
t42
,42

142
M2
M2
M2
M2
t42

3.2
3.2.1

3.1.2 ç3232 RE@NFORMAçÁO/PATROLAGEMDÂptAÍAFORt4A
Comprimanto x

220,58 x
336,87 x
149,04 x
145,62 x
100,36 x
954,16

5,10
4,30
4,80
4,30

Comprimanto
220,58
338,87
149.04
145,62
100,36
95a,ta6

l. agura
7,OO
5,80
5,00
5,50
5,00

Quanüdrd.
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00

Tot l

Qu.nüd.d.
1,00
1,00
1,00
1.00
1,00

Tot l

Qu!nüdrd.
2,00
2,00
2,00
2,OO
2,OO
Tot !

Qs.nüd.d.
2,OO
2,00
2,00
2,00
2,OO
Tot l

Qrl!ndd.ir.
2,OO
2,OO
2,00
2,OO
2,00
Tot l

Qu!nüdrd.
1,00
1,00
1,00
1,00
1.00

Tot l
441,16 M
677.74 M
294,07 ?'r

291,23 M
200,7r M

lgoa,9r lt

3.3
3.3.1

t.2 PAVI ExTAçÁO DO srsÍEl,tMÁRto
C2896 PÂVIMEiITAçÁO EM PEDRA ÍOSCA S/ RUUNTAMEI{TO (AGREGADO ADQUIRIDO)

Comprimanto r Larguru
220,58 x 6,30
338,87
!49,04 x
145,62 x
100,36 x

3.3 DREl{aGEr4 supERFrcr t 
95/t'46

c3449 MÊrO FrO pRÊ MOrraDo (0,o7xo,3ox1,oo)m qREIUNTAMENÍO

x

x

I

M2
IY2
tl2
142

M2
2

M3
M3
M3
M3
M3
ll3

M3
M3
M3
M3
M3
l.l3

1,12

M2
M2
M2
t42

C1256 ESCAVAçÂO HANUAL CAMPO AAERTO EM ÍERRA ÂTÉ 2M
Oompdmanto x lrrgsta

220,58 x 0,35
334,87 x 0,35
149.04 x 0.35
145.62 x 0.35
100,36 x 0,35
9tt4,46

@836 @NCRETO NÃO ESTRUÍURAL PREPARO MANUAL
Compdalnto x Lallura

220,54 x 0,3S
338,87 x 0,35
149,04 x o,35
145.62 x 0.35
100,36 x 0,35
95a,ta6

3.4 LIIiPEZA OA OBRA
ç3447 UMPEZA DE PISO EM ÁRÊA URBAiIIZADÀ

3.3.3

x Alhrra
x 0,10
x 0,10
x 0.10
x 0,10
x 0,10

r llturl
x 0,10
x 0,10
x 0,10
x O,1O
x 0,10

volulna
t5,44
23,?2
10,43
10,19
7,O2

66,tO

voluma
15,,t4
23,72
10,43
10,19
7,O2

66,tO

Arra
rs44,o7
1965,43
745,1A
800,89
fi7,74

3.1

Comprimanto x
220,54 x
338,87 x
L49,O4
L45,62
100,36 x

PRELIMINARES
C4919 UMPEA MECÂNIZÂDA OÊ TERRENO COM REMOCAO DE CAMADA VEGÊÍAI- UTIUZANDO IRATOR DE ESTEIRÂS

4_1.2

1.2
4.2.1

Ame
799,92
799,92

lrur
1599.83
1599,83

266,539 X
C3232 RECOT{FoR}.IAÇ'io/PÂ.IRoLAGEM DA n.ATÂFoR}|Â

Com9rimanto x
266,64
266,64

TREOIO 01 13+6.639
Comprimanto r Lrgura

266,639 x 1,50

Làrgu.a
6,00

x Quln§d.dcx 2,00
Tot l

x Qu.nüd.dG
x 1,00

Tot l

M2
l,l2

t{z
ta2

1.2 PAVI}IE TAçIO DO STSTE"A VIÁRIO
C2896 PAVIMEI{TÀçÃO EM PEDRÁ TO5CA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)

Comprihanto x lrrgura o***(=\r *.

6.OO



PREFEITUR LUitCIPAL DE SÃO BEiEDTTO / CE.
PAYr!{ErÍ çlo DE vtÂs llo }aurarcrpro DE sÂo BEÍ{EDÍÍo / cE

4.3
4.3.1

4.3 DR,EI{AGEIISUPERFICIAL
c3449 MEIO FIO PRÉ MOTDADO (0,07x0,30x1,00)m C/RE UNTÂME 'ITO

C1256 ESCAVAçÃO MANUÀL CAMPO ABERÍO EM TERRA ATÊ 2M
Compdir. o x Lrgura

266,64 x 0,35
26ô,64

@836 CONCRETO NÁO ESTRUTURAL PREPÂRO MANUAL
ComprÍttGnto x l. rgura

266,64 x 0,35
266,64

1.' LT]i'PEA DÂ OBRA
C3447 UMPEZA OE PISO EM ÀREA URBANIZADÂ

Colnptimcnto
266,64
266,64

Àtur.
0,10

Àtura
0,10

Lrrgura
6,00

t4r3,r9

Íot l

533,24

volumc
18,56
14,66

18,66
14,65

Âoa
1599,83

4.3.2

4.3.3

1.4
4.4.1

M

M

143

i,l3

143

lt3

T4EXORTAL DE CÁLCULO OOS QUAiTfÍAtrVOS

§ffi

Qu!nüdrdc
2,00
Tobl

Qs.rüd.d!
2,00
Tot l

Qulndd.d.
2,OO

Íot l

Qu.nddâd.
1,00

Compímênto
266,64

SERVIçOS
C4919 UMPEzA MECANIZADA DE TERRENO coM REMOCAO DE CâMÂDA VEGÊTAL, LMUZANDO TRATOR DE ESTEIMS

Comprimcnto x Lrgura

M2

142
H2

M2
A2

Irt2
],t2

6.r.2

6.2
6.2.1

6.3
6.3.1

6.3.2

6.3.3

6.4
6.4.1

x 1,50

r l,riguru
x 7,00

ArÊr
600,00
GOO,OO

Ârur
1400,00
laoo,oo

1260,00
1260.OO

Tot l
400,00
,aOO,OO

Volum.
14.00
14,OO

14,00
1{,OO

Arcr
1200,00
l2m,oo

Qu.nüd.dc
1.00
Íot l

Q.r.ntid.d.
1,00

TôlriI

Qurntid.d.
2,OO
Totâl

Qu!ntidld.
2,OO
Íot!l

Qu.ntid.dc
2,00
Totrl

Qutnüd.d.
1,00

Tot l

6.2 PAVTXEIiTAçÃO DO STSTEI|A VTARTO
C2896 PAVIMENTAEiO EM PEDM ÍOSCA S/ RÉ]UNTAMENTO (AGREGADO ÂDQUIRIOO)

Comprim.nto x LÍgur! x
200,00 x 6,30 x

6.3 DRENAGE}ISUPERfICIAL
c3449 MEIO FtO PRÉ MO|.OAOO (O,O7xO,3Ox1,OO)m qREIUNTÂMR{TO

TRECHO 01 10+0,00 200,00

C3232 RE@NFORMAçÃO/PAIRO.AGEI4 DA PLÂÍAFORI.IA
Compím.t*o

200,00

C1256 ESCAVAçÀO MAi{UÂL CAMPO ABERÍO EM TERRA ATÊ 2M
Compdmcnto x LâÍlura

200,00 x 0,35

C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PRÊPARO MANUÂL

x Qu!n6d.d.x 2,00
Tot l

Comprimanto x
200,00 x

x Alturr x
x 0,10

Àturâ x
0,10 x

Llrouf. r
6,00 x

t4
l,t

M3
H3

CompdnEntô x LrguÍa x
200,00 x 0,35

6.4 LII{PEZA DA OBRA
ü447 UHPEA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

Comprirnctúo x
200,00

DAVI D D E SO Usffi"ryffiFü"#ã,"
FERNANDES: §ffiffiBi*-.*
96812052353

R.!td Eu su o atd d..b ddlm.to
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x3

M2
r2

í
\

?HS J

x



PREfEITURÂ I'tUt{ICIPAL OE SÃO AEflEDITO / CE.
PAVIiIENTAçÃO DE VIÂS ÍTO i{UI{ICIPIO DE SÃO BEI{EDITO / CE

t{Ei'loRrÂL DE cÁLculo Dos Quat{TrTATIvos

N.ACA INDICATIVÂ/EDUCATWÁ"/SERVIçOS REFLETTVA EM ALUMINTO

souz

Qu.nüdâdê

Quantidade

3.1.1

3.1.2

3,2
3.2.1

3.3
3.3.1

3.3.2

3.4

3.1
c4919

c3232

3.2
c2896

3.3
c]449

c1256

o)436

3.4
c344?

UMPEZÂ MECANIZÂDA DE TÊRRENO COM REI'IOCAO DE CAMADA VreEIÂ1, IMLI2ÁNDO TMTOR DE ESTEIRÁS
Tot l

RECONFORMAçÀO/PA'IROLAGEM DA PLATAFOR}'IA

P VrXEllT çÃO DO SrSTEllA VrÁR.IO
PAVIMENTAçAO EM PEDRÁ TOSC} S/ RE)UNTAMEI,ITO (AGREGADO ADQUIRIDO)

DRE'{ GEi' SÚPERFICIAL
MEIO FIO PRÊ MOTDADO (O,O7xO,3Ox1,OO)m C/REJUNTAMEI,{ÍO

ESCAVAçÀO MAÍIUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M

@NCRETO NÁO ESTRUTUML PREPARO MÂNUAL

LII{PEZÂ DA OERA
UMPEZÂ DE PISO EM ÁREÂ UREIANIZADÂ

Tôtal

Íot l

Íot l

Tot l

Total

I

4263,29 l,t2

a55r,1A Á2

7562,42 ]42

2442,19 H

99,1G X3

st,46 r,t3

a3sz18 r{2

^-.r& 
dE[clttN ÉÍ oÀvD oE

DAVID DE SOUSffiff W#,';ffi§.-
FERI.IANDES: ffi#;ffi**
96g .l 2052353 41. cirroavro lE sousa TERN NDES

R-& Êr s o !b. d.rb dffido

P H 5 J
Érs'-F' J2-#

\

i-ffiü

2.1.1
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í.r. Dados da ObÍa

Este memorial refere-se às obrâs de PAvtÍúENTAçÀo EM PEDRA TO§CA DE VIAS DO SlnO CHAPADA
smo LAGos, RUA FRAI{C|SCO JOSÉ GOI{ÇALVES, NO MUN|CIP|O DE SÃO BENEOTTO / CE, conÍorme pojeto
em anexo.

2.0. Memorial DescÍilivo

2.í. Estudos ÍopogÍáfi cos
Os estudos topográficos Íoram executados de acordo com as lnsúuÉes de Serviço para Estudo Topográfico

para lmplantaçáo e pavimentaÉo de Rodoviâs contidas no Mânuâl de Sêrviços para Estudos e Projêtos Rodoviários do
OER.

Foi utilizado GPS Geodésico para levaniamenio planialtimético das seções das vias e o sofrware Autodesk Civil
3D 2015 para processamento e edição da topogrâtiâ.

2.2. Proiêto dê Pavimentação

O Projelo de Pâümentâçáo das ruas Íoi elabomdo de acordo com as lnstruÉês de Serviço para Projeto de
Pavimentação contido no M6nual dê Serviços para Estudos e Proietos Rodoviários do DÊR.

Os serviços sêÍão execuiados em uma só etapa, onde primeiramente será feita a reguhriugão do Sublêito logo
após será a execuçâo do pâvimenlo ê pedra poliédrica tosca.

O calçâmento seÍá executado com pedra poliálrica provêniênte de pedÍeiras da regiáo. Todo o material
indicado na pavimentaÉo será adquirilo ê transportâdo coínerciâlmente.

O colchão será exe@tado exclusivamente com areia. Como as vias em questão possuem tráfego extremamente
leve com ausência de veículm pesados o subleito regularizado é suficiente para dar suportê ao pâvimento, não sêndo
nêcêsúria a substituiÉo de material nem a âdição de matêrial de bâse e sub-base.

Segue o esquêma do processo .xâcutivo do payimento em pêdra tosca:

Detalhe construtivo de Pavimentaçáo em Pedra Tosca:

[\
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2.3. Prqeto de Drênagem

Neste proieto náo foram detectados píoblemas de drenagem.
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3.0. Consideíaçóe3 gêrais

3.í. PÍqetos
Todos os projetos neoessários á execuÉo dos serviços serão fomecidos pela PrêÍêitura Municipâl de São

Benedito-CE e quaisguer dúvidas posterioÍeô de\rerão ser esclârêcidas com a fscalizaÉo.

3.2. Fontê dos Prêços Uiilizedos

Para o orçamenlo do POêto foi utilizado a Tabela Unifcsda da Secretaria de lnfraesirutura do Estado do Ceará
versão 28.1, com desoneraÉo, de acordo com â Planilha de Orçamento em anexo.

3.3. BDI Utilizado

Parâ o BDI foicalculado um percentual de 25,44!o. Oe acordo com o Aórdáo do TCU no 262?20'13.

3.4. SeÍviço expedido pela PÍeíêituÍa Municipal.

Os serviços contratados seíáo execütados rigorosâÍnentê de acordo com estas Especificat'oes, os desenhos e
demsis elementos neles referidos.

SeÉo impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaç€m às condiçõês contrâtuais.
Ficará a CONTMTADA obrigada a demolir e s refazer os fâbalhos impugnados logo apos a oficialização pela

Fiscalizagáo, Íicândo do por sua conlra exclusiva as dêspesas deconentes dêssas proüdências.
A CONÍMTADA será responsávêl pelos d6nos causados a Píefeitura ê â terceiros, deconentes de sua

negligência, imperícia e omisaáo.

Seíá mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterruptc serviço de ügilânciâ nos recintos de trâbalho,
cabendo-lhe loda a responssbilidade por quaisquer danos deconentes de nêgligência durante a execuçáo das obras, até
a entregâ definitiva.

A utilizâgão de equipamenlos, aparelhos e fenamentas deverá ser apropriada a cada serviço. a cÍitéÍio da
Fiscalizaçáo e Supervisáo.

A CONTMTADA tomaÉ lodas as precâuções e oridados no sentido dê garanür inteiramente a eslatÍlilade de
prálios üzinhos, cânBlizaÉes e redes que possam sêr atingidas, pavimentaçôês dâs áreas adjacentes e outras
popriêdâdes dê terceiÍos, e ainda s sêgurança de operários e transeuntes duranle a execugão de bdas as etspas da
obra.

3.5. NomaE
Sáo parte inlegrante deste cademo de encargo§, independenteÍnente de transcÍhão, todas as norrnas (NBR'S)

da Associâção BÍasileiÍa de Normas Técnicâs (ABNT), bem como as Normas do DNIÍ ê DER/CE, que lenham Íêlação
com os seÍvigos obieto do confato.

3.6. llateÍiai3
Todo matêÍiâl a ser empregado na obra sêrá dê primêirâ qualidade ê suas especificaçôes deveráo aer

Íespeitadas. Quaisquer modificaÉes deveráo ser autorizadas pela fiscslizâÉo.
Casoiulguê necesqirio, a FiscalizaÉo e Supervisâo poderão solicitar a apÉsentaÉo de oertifcados de ensaios

íelativos a matêriais â serem uülizados e o fomecimenlo de amostras dos mêsmos.
Os materiais adquiridos deverão ser estocados dê foÍma a asseguraÍ a conseryaÉo de suas c€racterísticas ê

qualidades para emprego nas obr6, bem como a Íac.ilitar sua inspeção. Ouando se ftrêr necessário, os msteriais serão
estocados sobrê platafoÍmas de superrícies limpas e adequadas pâra iâl fim, ou ainda em depósitos resguardados das
intemÉriês.

De um modo geral, serão váidâs todas as instruções, especificaÉes e noÍmas oficiais no que se refere à
rêcepçâo, tÍanspoÍle, manipulaÉo, emprego e eíocagem dos mateÍiais a serem úilizados nas diÍerentês obras.

Todos os maleriais, salvo disposto em coniráÍio nas EspecificaÉes Íécnicâs, serão Íomecidos pela
CONTRATADA

3.7. Mâo dâ obã

A CONTRATADA manteÉ na obra êngenheirc, mestÍes, operárbs e funcionáriosadministrâtivos em número e
4',t
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especializaÉo compatíveis coÍn â natureza dos serviços, bem como mâteriâis em quantidade suficiente para a execução
dos trabslhos.

Todo pessoal da CONTMTADA deveÉ possuir habilitaÉo e experÊncia paía exeoJtar, adequadamente, os
servigos que lhes forem atribuido§.

Qtlalquer empregado da CONTMTADA ou de qualquer subcontratada que, na opiniáo da Fiscalizaçáo, nâo
exedJtar o sêu trabâlho de maneira conela e adequada, ou sejâ, desrespeitoso, temperemenlal, desordenado ou
indesejável por outros motivos, dêverá, mediânte solicihÉo por escrito da Fiscalização, ser afasiado imediatamente pela
CONTRATADA.

3.E. A$islência Técnica e AdministÍaiiva

Pâra perfeita execução e oomplêto acabamento das obras e serviços, o Contratado se obriga, sob as
responsâbilidades legai s vigentes, a prestar toda assistênciâ técnica e administrativa necessária ao andamento
convenientê dos tÍâbalhos.

3.9. CondiçõG dê Trabalho ê Sêgurança de Obra

Caberá ao conslrutor o cumpÍimento das disposiÉês m tocante ao emprego de equipamentos de 'segurança"
dos operários e sbtemas de proteção dâs máquinas imtdadas no canteiro dê obras. Dêverão sêr ulilizados cepacetes,
cintos de segurânça luva s, máscaras, etc., quando necessários, como elementoG de poteÉo dos operários. As
máquinas deverão contêÍ disposilivos de protegão tais coíno: chaves apropriadas, disjuntores, fusíveb, etc.

Deverá âinda, ser âtêntado para tudo o que reza as noÍmas de regulamêntâção 'NR-18' da Legidação. em
vigor, condi@s e Meio Ambienle do Trabâlho na lndústria dâ ConstruÉo Civil. Em caso de acidentês no canteiro de
trabalho, a CONTRATAOA deverá:

a) Prestar todo e qualquer socono imêdiâto às vítiÍnas;
b) Paralisar imediâtaínente as obras nas suas ciÍcurryizinhanças, a fim de evitar â possibilidade de mudanças

das cir@nstâncias rêlacionadas com o acidente:
c) Solic,itâr imediatamênte o comparecimento da FISCALIZAçÃO no lugar da oconência, relâtando o Íato.
A CONTRATADA é a única Íêsponúvel pela sêguÍança, guarda e conseívaçáo dê todos os materiâis,

equipamentos, ferramentâs e utensílios e, ainda, pela proteçáo destes e das instâlagõês dâ óbrâ.

4,0, Bpecifi caçõos Técnicas

4.í. SERVTçOS PRELT TNARES

1.1.1. PLACÀS DA OBRA

SeÉ colocada uma placa alusiva à obra com dirnênsôes (3,00 X 2,00)m, a placa deverá sêr êm chapa de zinco
Íixada em linhas de madeira. A placa devêrá estiar de acordo com programa de financiamento.

4.2. MOVIMENÍO DE TERRÀ

1.2.1. PATRqÁGEH

A Patrolageín do teÍrêno é o SeNiço execrrtado destinâdo a confoÍmar o leito estradal, trânsveÍaal e
longitudinalrnente, dê rnodo a torná-lo compatível coín as exigências geoÍnétricas do Projeto. Esse servigo consta
essênciâlmente de corles dou atenos até 0,20m dê modo a gararúir umâ densifcâçâo adequada do subleito para
recêbimenlo do colchâo de areia.

4.3. PAVrit ENTAçÀO
1.3.1. PAWÚENTAçÁO EM PEDRA TOSCA

4.3.1.1. Co lch áo de Areia.

Oevêrá ser exeqlado um aterro (colcháo) de areia grossa na altura minima de IO,OO cm para recebimento da
pedra tosca sob â superfÍcie depois de executado o alerro. O colcháo dê AÍeiâ sêÍá execulado simplesmenb pâra
assentamento das pedras e não devêÉ ser exeqrtado com a funÉo confoÍmar geoínelricgrnenle_ nem de elevar o greide
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da via.

4. 3. 1. 2. Pavinentação.

Sobrê colcháo de arêia grossa será executada a paürnentação com cubos de pedras nas dimensões varÉveis.
Após assentamento o pavimento seÍá compactado mecanicamente.

A rocha deverá têr texlura homogênea, sem bndiltEmento, sem alterações, pGsuir boâs condições de dureza e
de tenacidade e apresentar um Desgaste Los Angele§ (DNER-ME 35) inÍenot à 4o%. As rochas granúas sáo as mais
apÍopriadas.

As Pedras Toscas serão amarroadas de forma a aprcsentar umâ fâce plana, gue seÍá a face superior, e teí
dimensões quê possam se inscrever num círculo de í0 a 20 cln dê diâmetro e tenham âtturas vaíando entrê 'l O e íscm.

Oeverá ser observâdo o caimento transversal (3%) do pavimento para adequâdo escoamento de águas pluviais.
Os blocos dê Pedras Toscâs seÍão transportados de caminhóes bascuhntes ou de c€nocêria. Suâ distribuiÉo

sêrá feita ao longo do inteÍvalo a ser paümentâdo, de píefeÉncia âo lsdo pista. Caso tenhase que distribuí-los dentro da
Pis]a, f6z-s9 em fileirâs longitudinais (paralelas ao eixo), interompidâs a cada 2,50m para permitir I implaniação das
linhas de referência para o âssentamento dos blocos de pedra.

Os blocos de Pedra Tosca serão âssentes sobre o colchâo de arêia êm linhas perpendiculares ao eixo da pista,
obedecendo as cotas e abaulamentos do Projeto. Em tângente, o abaulâmênto será feito poÍ duas rampas, opostas â
partir do eixo, com declividade 3%, salvo outra indicação do Pro.ieto. Nas cuÍvas, a decliüdade transveÍaal será a
indicada pela superelevaÉo pro.ietads.

As juntss de cada fada dê pedra deveráo ser alteÍnadas com rdaÉo às das du6 fiadas vÊinhâs de tal modo
que cada junta fique em frente ao bloco de pedra, m seu terço máJio.

A colocação do6 blocoô dê pedÍr3 doveÍá ser íaito da sêguinte manêira:
As Pedras Mestr* seráo as primeiras pedras âssentes espaçadamênte, dê coníoÍmidade com o greide e

âbaularnento transversal do Pmieto destinado a servir de rêÍêrência para o assentamênlo das demais pedras.
lnicialmentê assentam-sê cinco linhâs dê Pedrss Mestras, pâralelas ao eixo da rcdovia, nos seguinbs locais:

eixo da pista, bordo esquêrdo, bordo dirêito, rneio da faixa dê fáf€go esqueÍda, meio da íaixa de tráÍego di;dta. Em cada
linha 8s pedras meetras sâo espaçadas de 2,5Om uma das outras. A dbtância entÍe dois alinhainêntos de pedÍB
mestras não deve ser supêÍior a 2,50m. A cota de cada pedra me6tra, antea da compressão, devêÉ ÍicaÍ 1 cm acima da
cotâ de Projeto.

l.lo assenlaÍnento das demais pedras, sempre em fleiras perpendioJlares ao eixo, deve€e procêder da seguinte
maneira: o operário escolhe a face de rolamento e, @m o Ínartelo, fxa a pedra no colcfiáo de areia, com essa facá pam
cima. Apos o assentamênto da pÍimeira pedra, assênta-se igualmente a Segunda, escdhendo-se @nveniêÍúemente a
Íace de rolamento e a face que vai encostar-se à pêdrâ já assentada. As pedrâs devem se tocar ligeiramente, bÍmando-
se as iuntas pelas irregularidades dâs duas face6, náo podendo essâs juntâs seÍem alinhadas nem excêder a 1,5cm, As
demsis pedras seÉo âssentes coín os mesmos qlidados.

Como âs pedraa são inêgulares, a boâ qualidade do assentamento depende muib da habilidâde do calceieiro.
Mesmo com os cuidados necessários, sêmpÍe aparecêrão juntas mais alârgadas, devendo nesles casos sêr prêêncftftlas
(âcunhadas) com pedras menores.

lgualmente às pedrâs mestras, as demais pedras antes da compressão ficarão I cm acima des cotas de projeto.

1.3.2. Comryct4áoll€f,ânlca

A compactação do pavimento deverá ser da seguinte foÍma: Durante a execução de um pequeno trecho em
pedÍa toscâ, é processadâ uma comprêssão preliminar com soquete manual (maço) paía possibilitar o Tráfego de
canteiro.

Apos a Execução do Calçamênto será exeotada a compactação com Rolo Compâc1âdor do üpo "Tandêm",
começando-sê pelo ponb de menor cotrâ para o de maior cota na seção transversal. O número dê pâssâdas, assim
exeoladâs, é de 3 vezes no mínimo.

1.3.i. Rquntamorrto

O rêjuntamento devêrá ser executado com argamassa de cimeoto e areia gÍGsa de trsço 1:4.

['
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O reiuntamento deverá ser exêcutado com argamssa de cimênto e
caiados com duas demáos.
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'1.4. 
ilElO.FlO

1.1.1. BANQUETN NHO FIO DE coNcRETo NoLDADI, No LocAL,

Deveráo ser colocada no Meio-Fio em concreto, com dimensões básicas (1.00 x 0,34 x 0,10)m, vide deialhe nas
peças gráficas. Serão escavadas valas pera fixação, apos a execuçâo dâ esc€vâção os meios-fios seráo posicionâdos,
dê íorma nivelâda e alinhadâ. As guias seÍâo escoradas no âterÍo.

aÍeiâ, traço í:3 e em seguids deveráo ser

Sáo Benedito, 28 de novembro de 2023.

DAVI D DE sousm#ffi*I:":;:*
FE RNANDES: àl§n*;o,§ffimlft,..,,^,
e6812052353 ffi§:"TtrH*

Ílavid de §ousa Femandes
Engenheiro Civil / PreÍeitura Municipal de São Bênedito

RNP: 06013322$.
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Anotâcão de Responsabilidade Técnica - ART
Lei i1o 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE

Página l/2

ART OBRA / SERVIçO
No cE20231311500

conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

1. RosponsáY.lTácnico

? nl SJ
o IJg INICIAL

FLS

DAVID OE SOUSA FÉRNÂNOES

TINI Õ OIOT§SIONAI: ENGENHEIRO CIVIL, PÔS6RAD.LAÍO SENSU ENGA' AMBIENTAL E SANEAI''
' BÁSICO, ENGENHEIRO DE SEGURÂNCA DO TRÂBALHO, ÍECNOLOGO EM

ELETROMECANICA

Empresa contretâda: tl K SOUZA PROJETOS LÍDA ' ME

RNPi 0601332237

Rogl6tro: ,í058ícE

Rsglstro : 000043661 5'CE

2. Dados do Contrãto

ConÍatanre: MUNlClPlo oE sÂo SENEoITo

RUA PAULO MARQUES

Complemonto:

Cidad€: Sáo Bonodlto

CortÍata: 20220272

Valori Rt 10.000,00

Açào lnsl lucionâ | NENHUMA - NÃo oPTÂNTE

CPF/CNPJ: 07.2E.1 29/0001-74

Noi 378

CEP: 02370000
BairÍo: CEI{TRO

UF CE

Cêl6brado êm: l8/03/2022

Íipo do contratantê: Pe!3oaJurldlca ds Olrôito PÚbllco

3. oãdos da Obra/Sêrviço

OUTRO§ OIVERSAS LOCALIOAOES

Complemsnto:

cidadê: sáo Bsn.dlto
oâta d6 lnlcioi Il/03/:1022

Bairíor CENÍRO

UF: CE

No: 00

CÉP: ô2370000

Finalidade: SEM oEFlNlçÃO

PropÍietâr or MUNlclPlo DE sÃo BENEDITo

Prêvisão de 1érminor í 0/04/2024 Coordênadas Geogrâílcas: '4.0450í 1 , {0 665491

Código: Náo É3poclflc.do
CPFICNPJi 07.778.129/0001'74

4. Atividad€ Tácnlca

1zl - Elâbo€950

SO, Píojoro > TRÂNSPORTÉS > INFMESTRUTUM URBANA > DE PAViMENTÂÇÁO > í4 2 t 4 -

EM PÉORA PÁRA VIAS URBANAS

s0, Projoro > oBRAS HIDRAULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISÍEMÀS DE ORENAGEM

RA OáRAS CIVIS > DE SISTEMAS OE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > *5.3.1,8 ' SARJETA

80 - Píojoro > oBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIORICOS > SISTEMAS OE DREMGEM

PARA OáRAS CIVIS > OÉ SISTEMAS OE DRENAGEM PAR^ OBRAS CIVIS ' #5.3'1.7 ' MEIO'FIO

35 " EIaboÍEçàO dE OrcâMêNtO ' ÍMNSPORTES > INFMESTRUTUM URBÀNA > OE

PAVIMENTAÇÀO > #4.2,1.4 . EM PEDRA PARA VIAS URMNAS

35 - EtaboÍaçào d€ orçemênto > oBRAs HIDRÂUL|CÀS E REcURsos HloRlcos > SISTEMAS DE

óâerÀôÊu pene ôanls crvrs > DÊ slsrEMAs DE DRÊNAGEM PAna oBnls clvls >

#5.3.1,8 - SÂRJETA

35 - Eraborâção dê orçâmento > oBRAs HDRÁULtcÂs E REcuRsoS HlDRlcos > slsIEMAs oE
óÀerurcerv pene ôsRAs crvls > DE stsrEMAS oE DRENAGEM PÂRA oBRAs clvls >

i5.3.1.7 - MÉlO-Flo

38 - Esp6cmcaÉo > TMNSPORTES > INFMESÍRUÍUM URBANA > DE PAVIMENTAçÀO >

#4,2,1.4 . EI\,' PEDRA PÂRA VIAS URBANAS

38 - E6pêciÍcaçâo > oBRAS HIORÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS OE

óieuolrvr pdu oBRAs ctvts > DE slsrEMAs oE DRENAGEM PAne oBRAs clvls >

f5.3.1.7 - MÉlO-Flo

3A . EEMCMCâCãO ' OBRAS HIOMULICAS E RECURSOS HIORICOS ' SISIEMAS DE

óaeNÀóEú ÉÀf,i oBMS ctvts > oE slsÍEMAs DE oRENAGEM PARA oBnes clvls >

#5.3,1,8 - SARJETA

80 - Pmr€to > ToPoGRAFIA > LEVÀNTAMENTOS ToPoGRAFlcoS sÁsloos > DE

iÉvaueúeuolopooRAFrco>#33 1.1 3-PLANIALTIMÊIRIco

EO . PíO]EIO > GEODÊSIA ' GEORREFERENCIÂMENTO > DE GEORREFERENCIAMENTO >

#34.6.1.2 - RURÂI-

18 - Fiscâliaaçáo

60 - Fiscalizsção de obrâ > TRANSPORTES > INFRAESÍRUTUM URBAM > DE PAVIMEifiAÇÀO

> M,2,1.4. EM PEDRÂ PARA VIAS URSANAS

60 - Fiscalizáção do obía > oBRAS HIDRÁULlcAs E RECURSOS HlDRlCos ' SISTEMAS DE

óireucÉú âÀú oBnls ctvts > DE slsrEMAs oE DRENÀGEM PÀRA oBRAs clvls >

#5.3.1,7 - MÉlO-Flo

Ouentldade lJnjdado

1,00 un

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00 un

Quântldadê Unidadg

1.00 un

1,00 un

(,

$
\

A aui.nncijsd. dêt! ART podô e vüií6dá âm: https,/ms4 til-c Óm-Ú/Pobli'o/ com ' 
d1'v6: 57ozz

lmp..!.o fi: 28Ul 1202! à! 16!1:06 poi 
' 

iPl 13a 255'230'96

ww(,!.6.d! br ft,..on.@@cr.'€ oE d ICREA-CE
r.r (s5) 3.53.rsoo Fü: (s5) 3453{€0. I q#sflã*

un
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conselho Reglonal de Engênhsrlã c Agronomla do Cêará

60 - Fiscetizaç5o d€ obr6 > oBRAS HIORAULICAS E RÉCURSOS HIORICOS > SISIEMAS DE 1'00

onerulceu âme oBRAs crvrs > oE stsÍEMAs DE oREMGEM PARÂ ognns clMs >

#5.3.1,0. SARJETA

Âpôs a conclusào dâs atividado6 !ácnlcss o pÍoíssional dêv€ pÍocodoí a balxe dostâ ART
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ART OBRA / SERVIçO
No cE20231311500

INICIAL

pRoJEÍO ORÇAMENTO, FISCAL|ZAçÁO, GERREFERENCIAI,TENTO, LICENCIAMENTO AMBIÉNTAL DOS SERVIçOS OE PAVIMENTAçÂO. EÀ',i

pEDnn roscA sEM REJuNrluEuro, eu orühôlà lóúúoloeé lasrELo, srro oHApADA E strlo LAGoA), No tüuNlclPro DE sÃo

5. Observaçóês

BENEDITO-CE

6. O6claragóes

7 Enlidade dê Clâsse

INSTITUTO BRASILEIRO DÉ AUDITORIAOE ENGENHÂRIÂ DO CEÂRA(BMENG'CE)

8. AsBinatuôa

OsclaÍo s€rêm veídadokas âs iníormâçóos acimâ OAVID DE ltOU8 FERNÀNoEa . CPF: 96!.120.523{i
ARrDsoN oE MESQUTTÂ §i:::jif lfrãJàl,?#:l:T

.-.-dg
MuNtclpto oE sÁo BENEDITo - cNPJ: 07 778,129/000r'74

' A ARÍ ó válldâ soíÍronto quândo qulttade, m€dl6nt6 epÍ€s€nbÉo do compíovântê do páoemonb ou coníoíênda no Slte do cíea'

10 Valor

Valor da ARÍ R!96,62 Registrada em: 1/Uí1/2023 Valoí pagoi Ri 96,62 Nosso Númeo: 8216556301

\
Â .úLíücld!d. d..lâ ARÍ pod! ... wiÍ6dâ .m: htlp.r/o.ÔÉ 3ltn @m ht/PuÔlico/ otrn ' 

óâv': 57022

lmF!!6o .n: 28/1 12023 àt 16:01:00 poc 
' 

iPl í3a'255 230'96

ww.q.!6.d!.br Ídêoono@(Dü.36ot!.br

Íât (65)345&§@0 FâÍ (85) 3453'5604
CREA.CE



São Benedito

ANEXO I!

Pnoposrn DE PREços

À Comissáo Permanente de Licitaçáo do GOVERNO MUNICIPAL DE SÂO BENEDITO/CE.

OBJETO: CONTMTAÇÁO DOS SERVIçOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA CIV IL
PARA A OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA DE VIAS DO SÍTIO CHAPADA, DO SÍTIO
LAGoA E Do BAtRRo CASTELo, MuNtclpto DE sÁo BENED|To/CE, coNFoRME pRoJETo
BAsrco.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$: (.........................).

Proponente:
Endereço:
CNPJ:
Prazo de Execugão: ConÍorme Cronograma Físico Financerro, Anexo I

Caso nos seja adjudicado o objeto da
prazo determinado no documento de

presente licitaçâo, nos comprometemos a assinar o Contrato no
convocação, indicando para esse fim o Sr.

Carteira de ldentidade n'.
CPF n"

?ra J
FLS

TOMADA DE PREÇOS n'2023.11.29.01

expedida em 1)-, Órgáo Expedidor
como representante legal desta empresa.

Declaração de que estejam contidas todas as despesas necessárias para a execução dos serviços, tais
como:
* Materiais, equipamentos e máo de obÍa;
* Carga, transporte, descarga e montagem;
. Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciános e outros;
. Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenÇas, alvaÉs, multas e/ou quâlquêr infraçóes;
* Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, de infortunística e de
responsabilidade civil para quaisquer danos e preluízos causados à Contratante e/ou e terceiros, gerâdos
direta ou indiretamente pela execução das obras e/ou serviços.

lnformamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias, â contar da dâtâ de
abertura da licitaÇão.

Finalizando, declaramos que estamos de pleno âcordo com todas as condições estabelecidas no Edital da
licitaÉo e seus anexos.

Atenciosamente,

Local e data:

Assinatura e Carimbo do Proponente

ENGENHEIRO - N" DO CREA

ANEXAR:
a) Planilha Orçamentária;
b) Planilha de Composição de Píeços Unitários;
c) Cronograma f ísico-Íinanceiro;
d) Planilha analítica de encargos sociais e de impostos e taxas,
e) Composiçáo analltica da taxa de B,D.l.

,ff'
.tt
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ANEXO lll
oDELo DE CARTA DE Fnrçl BlncÁnre

í. FIADOR
Banco........, com sede na cidade de........., Estado..,,...., Endereço......... n.o........, inscrito no CNPJ sob
o n.o .................. neste ato representado na forma de seu Estatuto Social, doravante designado
Banco.,..............

2. BENEF
GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO/CE - doravante assim desiqnado,

3. AFIANçADA
Empresa ....... com sede na Cidade de Estado de .....,......,...,Endereço
.................n.o........., inscrita no CNPJ n.o..............., doravante assim

O Banco .. declara-se FIADOR E PRINCIPAL PAGADOR,
solidariamente responsável com a AFIANÇADA qualificada no Quadro 3, até o limite de R$

pelo cump_rimento de todas as obrigações principais e acessórias, referente à
GARANTTA DA PART|C|PAçAO NA TOMADA DE PREçOS N.o 2023.1í.29.0í.

Esta Fiança é prestada com expressa renúncia ao benefÍcio de ordem previsto no artigo 827, "caput",
combinado com o artigo 828, l, ambos do Código Civil Brasileiro, e vigorará pelo prazo de .......
( ) dias, a contar de

Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigaçóes assumidas pela AFIANÇADA, o Banco....
êfetuará o pâgamento das importâncias que forem devidas, até o limite acima estipulado, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, contado do recebimento de comunicação escrlta da BENEFICIARIA, remetida ao
órgão responsável do Banco......, localizado no Endereço ......., onde deverá ser protocolizada.

Decorridos ..... ( . . . . . . . . . . . . . . . ) dias da data de vencimento desta Fiança, e se durante esse período o Banco
...... náo tiver recebido da BENEFICIÁR|A Termo de Exoneração dou original da Carta de Fiança, ou,
qualquer comunicação relativa ao inadimplemento da AFIANÇADA, esta Fiança será automaticamente
extinta, independentemente de qualquer formalidade, aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando,
em consequência, de produzir qualquer efeito.

O Banco...... declara, ainda, que esta Carta de Fiança foi emitida de acordo com as normas do Banco
Central do Brasil, do seu estatuto social e que os seus signatários estáo investidos dos podeíes
necessários.

Fica eleito para dirimir as questões oriundas dêsta gaÍantia o Foro da cidade de São Benedito/CE ou do
local onde tiver sido expedida esta carta, a cntério do autor da demanda judicial.
Esta Carta de Fiança é emitida em 0'1 (uma) única viâ.

, ..... de..................... de...........

Banco......
TESTEMUNHAS

1.

M

2.
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

@YIIllO Xutlcttr Oa ! O IXlqra,l
Ru.P-aL§taa3r8.C.rtÊ.ab8íra&ca.íal}!6tt7IcEP.aaüoe0.crP,0,774_r2t/0a0t.7{

a..aa.Àdr|.b :r-h ..d.. t-. r*r.*ç. r}'r*rd.n aôr.Eyt,

CARTA DE FIANCA



F""Prirn1
ANEXO IV

M]NUTA DO CONTRATO
CoNTRATO No. _.
Pelo presente instrurnent,o de CONTRATO que fazem entre si, de um lado, O MUNICÍP|O DE SÃo
BENEDITO/CE, pessoa jurÍdlca de direito público, inscrito no CNPJ sob 07.778.129/000í -74, com sede na
Rue Paulo Merquês, no 378, Centro - CEP: 62.370-000 - Sáo Benedito, Ceará, através da Secretana dê
lnfraestrutura e Recursos Hídricos do Municipio de São Benedito/CE, neste ato representada por seu(sua)
Secretário(a), Sr.(a) na forma da Lei, doravante denominado
CONTRATANTE e a empresa XXMXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n," XXXXXXXXXX e CREA - CE
XXXXX, com sede à Rua n" XX, bairro XXXXX , CEP: )«XXX-XXX, Cidade,
Estado, neste ato representada por (representante legal), inscrito no CPF sob o n.o )«X.XXX.XXX-XX,
tendo como responsável técnico (nome do responsável técnico), inscrito no CREA-CE sob o n' XXXX,
doravante denominada CONTMTADA, celebram o presente Contrato na forma e condições seguintes:

cLÁusuLA pRtMEtRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1. O presente contrato tem como fundamento a Lei 8.666/93 e suas âlteraÇões, a TOMADA DE
PREÇOS n" 2023.11.29.01, e seus anexos, devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA,
tudo partê integrante deste termo, independente de transcrigáo.

cr-Áusuue secuNoA - Do oBJETo
2.1. O objeto da presente avença é a Contratação dos serviços técnicos especializados êm
êngenharia civ il para a Obra de Pavimentação êm Pedra Tosca dê Vias do Sítio Chapada, do Sítio
Lagoa e do Bairro Castelo, MunicÍpio de São Benedito/cE, conforme Projeto Básico, em execuçáo
indireta, sob regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, na
conformidade do Editâl da TOMADA DE PREçOS n" 2023.11.29.0'l e anexos e proposta da Contratada,
partes integrantes deste instrumento independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - OO VALOR E OO PAGAMENTO
3.1. o valor global da presente avença é de R$ _ ( ), a ser pago em conformidade com a execução
dos serviços efetivamente realizados, segundo as mediçÕes atestadas pelo contratante, considerando as
disposições do Projeto Básico e da proposta adjudicada, salvo modificação contratual na forma da lei.
3.2. A contratada deverá apresentar junto com as notas Íiscaiífaturas devidamente atestadas pelo Gestor
da despesa, as Certidões de quitação das obrigaçôes fiscais Federais, Estaduais e Municipais e CND
Trabalhista, todas atualizadas e ainda:
a) prova do recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do
empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumênto;
b) prova do recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na âlÍnea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e lSS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do
recolhimento destes encargos.
d) prova de registro do Contrato deôorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de
Engenharia e Arquitetura do Ceará) através de comprovante de ART (Anotação de Responsebilidade
Técnica) correspondente e o CEI - Cadastro Específico do INSS para a obra com indicaçáo do número do
contrato (somente antes da apresentação da primeira fatura).
3.3. Os pagamentos serão eÍetuados em até 30 (trinta) dias após a certiÍicação da medição pela secretaria
contratante e apresentação dos documentos relacionados no subitem anterior.
3.4. lndependentemente de declaraçáo expressa, fica subêntendido que, no valor pago pelo contratantê,
estão incluÍdas todas as despesas necessárias à execuçâo dos serviços, inclusive as relacionadas com
materiais, equipamentos e mão-de-obra.
3.5, O Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da suâ assinatura, circunstância
na qual poderá ser aplicado o Índice utilizado para a construção civil previsto pela Fundaçáo Getúlio
Vargas - FGV.
3.5.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

ir r l
n=vi' '"1

. ro 
)

\,
R = Valor do rea.iuste procurado;

6ar. EPI.C f,'u\ C r,,- 0E !/,O BE:raC TO ã
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V = Valor contratual dos seNiços a serem reajustados;
lo = lndice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
| = Índice Íinal - reÍere-se ao mês de aniversário anual da proposta.
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da
quinta casa decimal em diante.
3.6. Poderá ser restabelecida a relaçáo que as partes pâctuaram inicialmênte entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, desde que objetivando a
manutenÇão do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nâ hipótese de sobrêviÍem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incâlculáveis, retardadores ou impeditivos dâ
exêcuÇâo do ejustado, ou ainde, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômicâ extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei
8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que e Contratada nâo tenha concorrido de
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento âté a data do efetivo pagamento,
aplicando-se a seguinte fóÍmula:
EM=lxNxVP
EM.= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
| = lndice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:
l= ffx/ 100)

365
Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do eÍetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUçÂO E DA VIGÊNCIA
4.1. O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados a
partir da data de recebimento da Ordem de Serviço por pârte da Contratada.
4.2. O Prazo de execução dos serviços será de 150 (cento ê cinquenta) dias, contados da data de
recebimento da ordem de serviço e as êtapas obedecerão rigorosamente ao cronograma Íísico dêfinido
pelo Governo Municipal de Sáo Benedito/CE, que é parte integrante deste contrato.
4,3. O PÍazo de vigência do contrato será de 150 (cênto e cinquenta) dias, contados a partir da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e, em conformidade com o art. 57 da
Lei no 8.666 e altêraçóes posteriores.
4.4. Os prazos de inicio de execugáo, de conclusâo e de entrega dos serviços admitem prorrogaçáo,
desde que necessariamente justificada por escrito e previamente autonzada pelo contratante, mantidas as
demais cláusulas do contrato e assegurada a manutençáo do sêu equilíbrio econômico-financeiro, desde
que ocorra qualquer dos motivos descritos no artigo. 57 da Lei de LicitaçÕes.
4.5. Os pedidos dê prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo
cronograma físico-finencêiro adaptado às novas condições propostas, os quais seráo analisados e
julgados pela contrâtânte.

CLÁUSULA QUINTA- DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1. A despesa decorrente desta contratagão, no valor de R$ 

- 

( ), correrá à
conta da dotação orçamentária da Secretaria de lnfraestrutura e Recursôs Hídricos do Municipio de Sáo
Benedito/CE, com recursos previstos na seguinte classificação: ExêrcÍcio 2023 Projeto
17 01.'l 5.451.0342.1.072 Construção ê/ou Restau ração
Econômica 4,4.90.5'1.00 Obras e lnstalações. Fonte

Calçamento e Meio Fio, Glassificação
RecuEos: í 500000000 RecuÉos Não

Vinculados de lmpostos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAçOES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposigões do instrumento
convocatório, da Lei Federal n.o 8.666/93, alterada e consolidada:
6.2. A CONTRATADA obriga-se a:
a) executar a obra/serviços no prazo máximo Íixado no edital e contrato, observando rigorosamente as
especiÍicaqões contidas no Anexo I do Edital de TOMADA DE PREÇOS no 2023.11,29.01 e na proposta
adjudicada, partes integrantes deste instrumento independentê de transcrição, bem âinda as normas
técnicas vigentes, nos locais determlnados pela Secretana Contratante, assumindo e responsabilidade

de
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pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros ônus de
munjcipal, bem como, quaisquer encargos .iudiciais ou extrajudiciais que lhes
licenças dos órgãos oficiais ou com relaçáo a terceiros, em decorrência da
ainda:

sejam imputáveis, inclusive
celebração do Contrato, e

- Gparat, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objêto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou inconeçóes resultantes da execução ou de naturezai
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à AdministraÇáo ou a terceiros, decorrentes de
culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou ao acompanhamento pelo órgão interessado.
- aceitar nas mesmas condrçÕes contratuais, acréscimos ou supressôes que se Íizerem necessários na
forma estabelecida no artigo 65, § 1" da Lei n." 8.666/93, alterada e consolidada.
b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteçáo ambiental e às precauÇões para
eviter e ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação Íederal,
estadual e municipal em vigor.
c) responsabilizar-se perântê os órgáos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos
ao meio ambiente causados por âção ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;
d) responsabilizar-se pela conformidade, adequaÇão, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não
sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
e) registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e
Arquitetura do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de
Responsabilidade Técnica) correspondente e o CEI - Cadastro Específico do INSS para a obra com
indicação do número do contrato antes da apresentaÇâo da primeira fatura, perante a CONTRATANTE,
sob pena de retardar o processo de pagamento.

0 Utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados para tal fim, exceto nas
atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de suâ responsabilidade o pagamento
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestaçáo dos seNiços contratados
inclusive as contribuiçóes previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de
acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais
autuaçÕes administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com referência
às suas obrigações não se transfere a CONTRATANTE;
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
6.3. É de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o recolhimento de encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem necessários à
execução do serviço. A Contratante se reserva o amplo direrto de exigir da contratada, tais documentos
devidamente quitados para mêlhor desempenho e eficácie dos contratos consumados;
a) Fica a contratada na obrigaçáo de manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade
com as obrigaçÕes por ele assumidas, todas as condições de habilitaçáo e quâlificação exigidas na
licitaçáo;
b) A CONTMTADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços,
infoÍmando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordináriasi
6.4. A êmprêsa contratada quê porventura tenha mais de '10 empregados, fica obrigada a aderir ao
programa de enÍrêtamênto a pobrêzâ, â supereção das desigualdades sociais e a inclusão das
pessoas em situação vulneráveis no mêrcado dê trabalho, destinando no mínimo 10% (dez por
cento) de suas vagas de emprego à população de baixa renda e que estejam em situação
vulnêrável, em obediência a Lei Municipal n" 1,27712021 de 14 de maio de 202í.
6.5. No caso de constatagão da inadequação dos serviços às normas e exigências especificadas no Edital,
neste contrato, no Termo de Referência e Orçâmento Básico e na Proposta da Contratada, o Contratante
os recusará, devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições.
6.6. A CONTRATANTE obriga-se a:
- indicar os locais onde seráo realizados os serviÇos;
- assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus técnicos, devidamente identificados, a todos os
locais onde se fizerem necessários os serviços, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos
que, eventualmente, forem solicitados;
- fiscalizar a execuÇão dos seNiçoyobra;
- efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.
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GLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIçOS
7.1. Após a conclusâo dos serviÇos contratados, a CONTRATADA, mediante requerimento ao Contratante,
poderá solicitar o recebimento dos mesmos.
7.2. Os servigos concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, â critério da contratante pelo
responsável por seu acompanhamento e fiscalizaçáo, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes, em até 15 (quinze) dias da comunicaçáo escrita do contratado.
7.3. O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando:
a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, explrcitar esse fato no
texto, que deverá ser datado e assinado pelo responsável pelo recebimento.
b) os serviços apresentarem NAO CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, relacionar os
serviços desconformes, explicando as razôes das inconsistências, dando prezos para corrêção, que náo
poderão ser superiores a 90 dias.
7.4. A Contratada fica obrigada a ÍepaÍaÍ, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultentes da execuçáo
ou materiais empregados, cabendo à fiscalização náo atestar a última e/ou única medigão de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de
Recebimento Provisório.
7.5. Pa'a o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o contratante poderá designar uma comissão com no
mínimo 03 (três) técnicos, que vistonará os serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO OEFINITIVO
CIRCUNSTANCIADO, que comprove a adequação do ob,ieto aos termos contrâtuâis.
7.6. O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obrâs e serviços, não isenta a CONTRATADA das
responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAçOES
8.1. A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificaçóes ou alteraçóes no
projeto, plantas e especiÍicaçóes.
8.2. Caso as alteraçÕes ou modificaçóes impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenham
preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será
apurado com bâse nâs cotaçóes apresentadas no orgamento.
8.3. Caso as alteraçôes e ou modiÍicaçÕes não tenham no orçâmento da licitante os itens
coÍrespondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizedos os preços unitários constantes
da tabela de preços utilizadâ pelo Governo Municipal de Sáo Beneditc,/CE, aplicando-se o mesmo
percentual de desconto de sua proposta em relação ao orçamento básico do Municipio de Sáo Benedito,
8.4. Ao Governo Municipâl de Sáo Benedito/CE, caberá o direito de promover acréscimos ou supressões
nâs obrâs ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite e nos termos do art. 65, pârágraÍo ío, da
Lei no 8.666/93.
8.5. Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao
contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei No 8.666/93, desde
que haja interesse da Administração, com a apresentaÇáo das devidas justificativas.

CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS
9.1 . A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
9.1.í. 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de
entrega previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida
na penalidade por inobservância do prazo global;
9.1.2. Oj% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exerceí ao prazo
contratual;
9.1.3.20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da
Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei;
9.1.4. 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o vâlor global do Contrato por descumprimento às
recomendações estabelecides no Edital ou no Contrato, conforme o caso;
9.1 .5. '10% (dez por cento) do velor global do Contrato, se â Contrâtada trânsferir a execuçáo dos serviços
â terceiros, no todo ou em pertê, sem prévia autorizaÇão escrita da Secretaria de lnfreestrutura e Recursos
HÍdricos de Municipio de Sâo Benedito;
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9.1.6. 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada se Íecusar em corrigir qualquer
serviço rejeitado, ôaracterizando-se a recusa, caso a correção não se eÍetivar nos 5 (cinco) dias que se
seguirem à data da comunicação formal dâ reJeiÇáo.

9.2. De aplicaçáo de multa será a Contratada notificada pela Administração Municipal, tendo, a partir

da notificação, o prazo de 10 (dez) dias para recolher a importâncie correspondente na Tesouraria do
Governo Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à Contratada se esta deixar de recolher
multa que lhe for imposta.
9.3. A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da última
parcela e as multas por infÍaçóes de prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das
prestaÇoes a que correspondam.
9.4. Os valores resultantes das multas aplicadas por dêscumprimento de prazos parciais seráo devolvidos
por ocasiáo do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos veriÍicados
em fases anteriores do Cronograma FÍsico, entregar os serviços dentro do prazo global estabelecido.
9.5. Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente.

ctÁusuu oÉcrr,rl - DAS eENALTDADES E DAS sANçoEs
10.'l . A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de São BeneditolgÉ, para assinar o
instrumento de contrato, se recusar a fazê)o dentro do prazo previsto neste Contrato, sem motivo
justificado aceito pela ContÍatante, estará sujêita à suspensão temporária de participação em licitagáo
promovida pelos órgãos do MunicÍpio de São Benedito/cE, pelo prazo de 02 (dois) anos,

10.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada à multa de mora prevista no
presênte Contrato, podendo a Contratante rescindir unilâteralmente o contrato. A Contratada será
aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÂO de participaÇão em licitação promovida pelos órgãos do
Município de São Benedito/CE, pêlo pÂzo de 02 (dois) anos, perÍodo durante o qual estará impedida de
contratar com o Município de São Benedito/CE.
10.3. Em caso dê a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea para licitar e
contratar com o Município de São Benedito/CE.
10.1. As sançóes previstas neste Contrato serão aplicadas pela Administragáo Municipal, à licitante
vencedora desta licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:
10.4.1. De 05 (cinco) àias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÂO; -
10.4.2. De 1O (dez) dias de abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇAO DE INIDONEIDADE
para licitar ou contratar com o MunicÍpio de São Benedito/CE.
i0.5. As sançÕes de ADVERTÊNC|À, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou
contratar com o MunicÍpio de São Benedito/CE, poderão ser aplicadas juntamente com as de MULTA
prevista neste Contrato;
10.6. As sançÕes de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar ou contratar com o
MunicÍpio de São Benêdito/CE, poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em
razáo dos contratos firmedos com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal:
| - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fisôal no recolhimento de
quaisquer tributosi
ll - tenham praticados atos ilÍcitos visando a frustrar os objetivos da licitaÇão;
lll - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos
ilícitos praticados.
10.7. Somente após a Contratada ressarcir o Municípro de São Benedito/CE pelos preluízos causados e
após dêcorrido o prazo de SUSPENSÂO aplicada é que poderá ser promovida â reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a sanção.
10.8. A declarâgão de inidoneidade é da competência exclusiva do(a) Secretaria de lnfraestrutura e
Recursos Hídricos do município de Sáo Benedito/CE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - oA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais,
previstas no instrumênto convocatório e as previstas em lei ou regulamento.
11.2. Além da aplicação das sanÇÕes já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar
indenizaçÕes relativas às despesas decorrentes de encargos provenientês da sua execução, ocorrendo
quaisquer infraçÕes às suas cláusulas e condiçÕes ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma do
artigo 78 da Lei 8.666/93.
11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 V60 da lÍei de LicitaçÕes.
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cLÁusuLA DÉctMA sEcuNDA - oa cestÃo E FlscALlzAçÃo Do coNTRATo
,12.1. O acompanhamento e a fiscalizaçáo da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade dã prestaçáo dos serviços, dos matenâis, técnicas e equipamentos empregados, de Íorma a

assegurar o perfeito cúmprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais represententes da

Contiatante, especiâlmente designados, na forma dos arts . 67 e 73 da Lei no 8.666, de 1993

12.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execuçáo do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dêfeitos

observados.
12.3. As dêcisoes e providências quê ultrapassarem e competência do representante deverâo seÍ

solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoçáo das medidas convenientes,
12.4. As atividades cje gestão do contrato seÍão realizadas pelo(a) servido(a) ROSILENE RODRIGUES

DE OLIVEIRA RIBEIRõ, designado(a), na forma dos arts.67 e73 da Lei no 8.666, de 1993'

12.5. As atividades de fiscalização do contrato serão realizadas pelo(a) engenheiro(a) civil Sr(a) DAVID

DE SOUSA FERNANDES, CRÉA 40581CE, designado(a), na forma dos arts. 67 e 73 da Lei no 8.666, de
'1993 e conforme ART de FiscalizaÇão da obÍa devidamente emitida.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIçÕES GERAIS

13.1. A CONTMTADA se obriga a manter, duÍante toda a execução do contrato, em compatibilidade com

as obrigaçôes por ela assumidãs, todas as condiçóes de habilitaçáo e qualificagão exigidas,na licitaÇão.

tg,Z. d pieserite Contrato tem seus termos e sua execuçáo vinculada ao Edital de Licitação e à proposta

licitatória.
13.3. Ao CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer dâs prerrogativas dispostas no

artigo 58 da Lei n'. 8.666/93, alterada e consolidada.
13.ã. A inadimplência da CONTMTADA com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá

onerer o objeto do Contrato ou restringir a Íegularização e o uso dos Serviços pela Administraçáo.

13.5. O coniratado, na execução do cóntrato, sem preluÍzo das responsabilidades contratuais e legais' não

poderá subcontretar partes do serviço sem a expressa autorizaçáo da Administraçáo
i3.0. A AdrinistraÇão releitará, no tôdo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os têrmos do

Processo Licitatório e deste contreto.
,13,7. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
i3.8. A Contratada se obriga à efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da

ABNT, para definir as caracterÍsticas técnicas de qualquer equipamento, mâterial ou serviço a ser

executado.
13.9. As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem como â

obtenção dê licenças e alvarás, ôorrerão por conta exclusiva da Contratada.
13.10: A fiscalizaóáo se efetivará no local da Obra/ServiÇos, por profissional previamente designado pelo

Contratante, que comunicará suas atribuiçóes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1. O foro da Comarca de São Benedito/CE, Estado do Ceârá, é o competente para dirimir questÕes

decorrentes da execuçáo deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do art. 55 da Lei 8.666 de 21

dejunho de 1993, alterada e consolidada.
Asóim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, em o4(quatro) vias, perante testemunhas que

também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos,

Sâo Benedito-CE, de de

MUNICIPIO DE SÃO BENEDITO/CE
CNPJ N'

SECRETÁRIO(A)
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
1.

LICITANTE VENCEDORA
CNPJ N'

REPRESENTANTE LEGAL
SÓCIO ADMINISTRADOR

CONTRATADA

cPF: a-
T
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ANEXO V
MODELOS DE DECLARAçOES

TOMADA DE PREçOS n'2023.11.29.01

À Comissão Permanente de Licitação do GOVERNo MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO/GE.

O Licitante CNPJ N,' por seu representante
legal abaixo assinado, declara, sob as penas da lei:

a) e para todos os fins de direito â que se possa prestar, especialmente para Ílns de prova em
processo licitatório, junto ao Município de São Benedito, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei no 9.854, de 2711011999, publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso XXX|ll, do
artigo 70, da Constituição Federal, náo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notuÍno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos.

b) e para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em
processo licitatório, junto âo Município de São Benedito, Estado do Ceará, que concorda integralmente
com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, nos termos do art. 32, §2o, da Lei n.o 8.666/93 e que não existe redução na capacidade
financeira que venha a afetar as exigências contidas no edital. Pelo que, por ser â expressão da verdade,
firma a presente.

Local e data:

Assinatura e Carimbo do Proponente

B

,\

ooYaaio úmcrrlr' lra tlo §aolrot \ 
\

Ru. Pr5 Mr$i. tr! - CarD. Sro 3.l frc.-Gt)llêEtL7 i c,éÊ t.tro@. c|lP, ot rlt i:9rüot.ra
a..d! rr-!ãrh r.§Eârffi., *..*iÕá **.L..*-..\

rc
...,1"l



SB
139

São Benedito

ANEXO VI

DECLARAçÃO Oe MTCROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

TOMADA DE PREçOS n" 2023.11.29.01

DECLARAMOS, sob as penas da lei, sem prejuízo das sangões e multas previstas neste ato convocatório,
que a empresa {denominação da pessoa jurídica), CNPJ no

.endereço é microempresa ou empresa de pequeno porte,
que cumprem plenamente os requisitos para classificaçáo como tal, nos termos do ârt. 3' da Lei

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, ressaltando, ainda, que náo se enquadram nas
disposiçÕes constantes do § 4", do artigo 30 da referida lei, estando âpta, portanto, a exêrcer o direito de
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da Tomada de Preços no

2023.11.29.01, rcalizada pela Prêfeitura Municipal de São Benedito/CE

Cidade e

Nome e assinatura do representante
RG /CPF

Nome e assinatura do Contador
CPF / CRC
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ANEXO Vil - MODELO DE PROCURAçÃO
TOMADA DE PREÇOS n'2023.11.29.01

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

pnocunqcÃo

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titulâr,
sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e
cPF).

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG,

CPF e endereço).

PODERES: O outorgante confere ao outorgado (a) pleno e gerais poderes para representá-lo nas reuniões
e procedimentos relativo à licitação na modalidade Tomada de Preços N.o 2023.íí.29.01 do Município de
São Benedito/CE, podendo o mesmo, entregar documentos de credenciamento, envelopes de proposta de
preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentaçâo necessária, prâticar todos os demais
atos pertinentes ao certame em nome do Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento
deste mandato, inclusive desistir ou interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código
Civil está obrigado a satisfazer todâs as obrigações contraídas pelo outorgado.

OUTORGANTE
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Cidade e data_


